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LICENÇA DE oPERAÇÃo - L.o. No 01y89-261" Atteração

o INSTITUTo nr rnorrçÃo AMBTENTAL Do AMAzoNAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Bic Amazônia S.A.

ENDEREÇo pARÂ coRREspoloÊxcra: Av. lçá, no 400, frente no 445 e fundos Av. Açaí,
no 2645, Distrito lndustrial, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 04.402.27710001-00 l\scRrÇÂo ESTADUAL: 06 200.045-4
04.212.125-6
07.000.225-8

Forn: (92) 99296-7446

REcrsrRo No IPAAM: 1 0í 2. I 508

Frx: (92) 3616-í600

PRocEsso Ns: 06284 12023-08

ArrvrDADE: lndústria de Produtos de Matérias Plásticas

LocllrzlçÃo DA ArrvrDÁDE: Av. lçá, no 400, frente no 445 e fundos Av. AçaÍ, no

2645, Distrito lndustrial, Manaus-AM.

FrxlLrolos: Autorizar a fabricação de isqueiros, canetas, grafites, lápis de resina,
barbeadores descartáveis, lâminas de duplo fio, mola para isqueiro, partes/peças
moldadas por injeçâo plástica, molas de torção confeccionada em aço, carga com
ponta para caneta esferográfica, pedra -para isqueiro, demarcador de texto de ponta
porosa, esÍera de carbureto de tungstênio e protetores metálicos para isqueiros em
uma área total de 1U.182 m2 e armazenamento temporário de Resíduos Classe I e
ll para atividade de Central de Resíduos, com área de 681,09 m2 e processo de
trituraçáo de isqueiros.

PotnxcrnlPoluroon/Docuoloon:Médio Ponrr:Grande

PRAzo DE VALrDÀDE DEsrA LrcExçl: 663 ntes.

Atenção:
. Esta licetrça é composta de 13 restrições e/ou condiçôes consiântes no verso, cujo nâo

cumprimerto/atendimento sujeitrrá â suâ iovalidaçro e/ou as petralidâdes previstas em normas.
. Esta licetrça llío comprovâ tlem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domÍnio do

imóvel.
. Est, Iicença deve permanecer na locslizsçío dâ âtividade € exposta de forme visível (frente e vcrso),

Manaus-AM, ló de Junho de 2023

m ilson Souto C. Junior Juliano Marcos al

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagÍam.com/@ipaamam
f acebook.corn/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am.gov.bÍ
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Av. MaÍio Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

Ge no exercicio da Diretoria Técnica D
de Souza
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lnstituto de Proteção
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÓES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'0ll/89-26 l'Alteração

l. O pedido de licenciamento e a respectiva conc€§sâo da mesma só terá validade quando publicâda Diâio Oficial
do Esado, periódico regional local ou local d€ gÍande circulaçâo, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo
IPAÁM, ou nos murais das Prefcituras c Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 dc 24 dejulho de

2012..

2. A solicitaçâo da renovação dâ Licença Ambiental deveú ser requerida num prazo mlnimo de 120 di§, antes do
vcncimcnto, conforme aÍ1.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho dc 2012;

3. A pres€nte Licença está s€ndo conccdida com basc aas informaçôes constantcs no proccsso l'. 06284/202348.
4. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissão da Lic€nça implicanâ na sua automálica

invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus paÍa o interessado.

5. Esta Licença é válida apcnas para a localização, atividade e Íinalidade constante na mesma, dçvendo o interessado

requeÍer ao IPAAM nova Licença quardo houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensâ e nem substitui nenhum documento cxigido pela Legislaçâo Fedcral, Esudual e

Municipal exigido pela Legislaçâo Federal Estadual e Municipal.
7. A rcmodáo, coleta e o transpoÍte dos residuos dc qualquer natuÍeza gerados no onpreendimento no perido de

vigência desta licença de Operaçâo, devem scr efetuados por empresa licenciada pala esta atividade.
8. O dctrisito/aÍmazemmento de resíduos deverá atender ao que dispõe as Normas NBR -12235/92 e lll74l90 da

ABNT.
9. ApresentaÍ a este IPAAM, no prazo de 60 dias, os seguintes documentos atualizadosi

a) M«norial Descritivo da Atividade de todo Processo Produtivo.
b) Cenilicado de aprovaçâo da Polícia Federal dos Produtos Químicos.

' c) Memorial Descritivo do Processo da ETAP - Estação de Tratamento de Águas Pluviais.
10. Realiza o monitoramento scEestral dos efluentes hidro$roitírio, realizado por laboratório licenciado €

cadasüado neste IPAÂM, devendo ser avaliadas amosEas coletâdas simultaneamente, para efluente bruto e efluente
final, os registros analltiços deve conter Assinahra do Responsável Técnico pelas análises, com citaçâo da

metodologia utilizâda para preservação da amostrq que deveú scr coletada por técnico hóilitado, dcvendo os

ÍEsult dos estaiem em coiformidade com os padrões da legislação vigenle. Os laudos analiticos devcm scr

cncaminhando seDeltrllEGrte r cste IPAAM. O laudo analitico deverá çontemplar no mínimo os seguintes
parâmeros para análisc: pH, cor, turbidcz, DBOs, DQO, ólco3 e gralrs vcgctrb, úric de sólidot (dfu3olvidos,

süspcÍrsos, sedim.lt{yeis, voláteis fixos c totris), nitrogêtrio emoniecrl totrl, nitritos, nitntos, 3ülfetos,
fo3fsto e coliforEcs termotolcrsot$, Havcndo alterações nos níveis do concentlaçõ€s dos parâmetros

amostrados, comparados aos limitcs ilusuados na Rcsoluçâo CONAMA n'430/201I que dispõe sobre as condições
de padrões de lança.rnento de efluentes, complementa e altera a Resolução n" 357i2005, apres€ntaÍ relatório
conclusivo das medidas adotadas para as dcvidas correçôcs.

I l. Realizar o monitoramento trimcstral dos efluentes do Sistema de Tralamento de Despejos lndusrriais - ETDI, por

meio de laborarório licenciado e cadastrado neste IPAAM, devçndo as amostras scr coletadas no ponto de descane

final. Os laudos analítiços indicarem no minimo os s€guintes parâmeaos para anális€: pH, cor, turbidcz, DQO,
condutividrde elétric., óleos c graxrs mirereis, alcdinidrde, zitrco totrl croEo hcrrvolctrte, cromo
trivslcttc, fosfrto ferro dksolvido, §éric dc sólidos (di$olvido!, luspenio§, scdiBctrtlveis c totsk)' devcndo
ser encaminhado somestrrlmente a este lnstituto. Havcndo alterações nos niveis de concantrações dos parâmetÍos

amostrados, comparados aos limites ilustrados na Resolução CONAMA n" 430/201 I que dispõe sobre as condiçôes
de padrôes de lançamento de efluentes, complementa e altera a Resolução n" 357n005, apres€ntâÍ relatório

conclusivo com as medidas adotadas para as deüdas corrcçõcs.

12. ApreseftaÍ nesle IPAAM, quando da solicitação da renovação da Lic€nç4 os seguintes documentos:

a) Relatório de Controlc Ambiental das atividades dcsenvolvidas na L.O com Anotaçâo de

Responsabilidade Técnica - ART do responsável pela elaboração (Conforme Temo de Referência
IPAAM).

b) Cenificado de destinaçâo final ç dos resíduos gerados pela atividade.
c) Cadasúo da alividade (modelo IPAÁM).
d) Cenificado de destinação do lodo da ETE/ETDI.
e) Auro de vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB.

13. A corce3llo dest! Licc[çr irvrlids quslqucÍ outro documeoto crpcdido pelo IPAÂM, prra rutorizçlo dr
rtividrde r qüe s mesmt se rcfcre.


